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PROJETO DE LEI Ne)ao+

INSTITUI NO CALENDARIO DE

COMEMORAÇÕES OFICIAIS DO

MUNICIPIO DE ARAPONGAS O DIA DO
NASCITURO, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art {" Fica instituído, no calendário oficial do município de Arapongas _ PR, 0
dia do NASCITURO, a ser celebrado anualmente em 08 de Outubro.

Art. 2ºNo Dia do Nascituro o Município, por meio do órgão competente, poderá
divulgar o evento e promover palestras, seminários e demais eventos alusivos
à data nas escolas, nas associações de pais e professores e nas demais
entidades da sociedade civil organizada do Município.

Art. 3%As escolas da rede pública e privada do Município serão incentivadas a
abordarem, junto aos seus alunos, o tema "o direito do nascituro à vida" em
palestras, trabalhos escolares e atividades similares.

Art,4Para a consecução dos objetivos desta lei, o Poder Executivo poderá
buscar a colaboração de entidades que tenham por objetivo lutar pelo direito a
vida dos nascituros em quaisquer circunstâncias.

Art, 5O Poder Executivo determinará a inclusão do Dia do Nascituro no
calendário oficial de Arapongas.

At. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A /PR 06 de Setembro de 2017.rapongas ,
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir no
calendário oficial do Município de Arapongas O Dia do Na ·it. se, uro, a ser
celebrado, anualmente, no dia 8 de outubro.

O direito à vida é assegurado pela Constituição Fed 1
o t d d' . era emseu art. 5, caput, sen o um lireito fundamental do qual decorrem todos os

demais direitos do homem. Assim, o direito à vida não pode ser violado
tampouco relativizado, tornando-se imperioso a sua defesa desde o momento
da concepção.

A instituição do Dia Municipal do Nascituro da forma
estabelecida neste Projeto visa possibilitar um maior esclarecimento dos
Araponguenses quanto à saúde física, mental e psicológica da mãe e do
nascituro, assim como esclarecer sobre a questão relativa ao aborto e suas
conseqüências.

É uma oportunidade para se refletir sobre o valor da vida,
tanto da mãe quanto do nascituro, e sobre as necessidades específicas desse
momento tão especial da vida humana que é a geração de uma nova vida.

A escolha do dia 08 de outubro se dá em razão de que o Dia
do Nascituro já está sendo celebrado nesta data em vários outros municípios
do pais, a exemplo de Cuiabá/MT, Feira de Santana/BA, Varginha/MG e
Londrina/PR, o que fortaleceria e ampliaria o debate e a defesa da vida do
nascituro.

0 presente Projeto de Lei vem ao
. • dade Considerando a

encontro é de muita importância em nossa so@",, os nobres pares aprovem
relevanc1a do assunto em questão, aguardamos q

O
município

o presente projeto, que com certeza será benéfico para noss •

NASCITURO

. ue ainda está por nascer."
"É o ser humano já concebido q

06 de Setembro de 2017.Arapongas,
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Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 39/2017

Poder Legislativo

Súmula: Institui no calendário de comemorações • oficiais do municipio de
Arapongas, o dia do nascituro e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
11 de setembro de 2017, Projeto de Lei nº. 39/2017, de 06 de setembro de 2017.

I -- Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Reivaldo dos Santos,

que objetiva criar "o dia do nascituro", a ser comemorada anualmente, passando a

integrar o Calendário Oficial de Eventos da Municipalidade.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li _ Parecer do Relator

. h se amparado pelo disposto no artigo 8º da Leio presente projeto ac a-
, . de interesse eminentemente local e afeta

Orgânica do Município, por tratar de matena

à competência legiferante do Município.

. d Lei encontra respaldo no artigo 42, 1 da Lei
A iniciativa do Projeto 1?

Orgânica:
. d leis complementares e ordinárias

.. . dos projetos "e
Art. 42. A iniciativa 10 _. -às comissões da Câmara; Ili - ao

Vereadores, li A •

compete: [-a0S termos previstos nesta Lei Orgamca e
idadãos, nos e

Prefeito; IV - aos c I terno da Câmara Municipal.imento In e
especificados no Re9'
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No mérito, mostra-se em consonância com O ordenamento jurídico
pátrio, mostrando-se legal e constitucional. Como se sabe, Nascituro é O nome que se

dá ao feto que foi gerado, mas ainda não nasceu, e o Dia do Nascituro, reservado para

8 de outubro, tem por objetivo, de acordo com o projeto, resguardar e celebrar o direito
à vida, além da inclusão no calendário oficial do município, a proposta prevê que, nesse

dia, escolas públicas e privadas do município possam promover atividades, como
palestras e trabalhos escolares, para debater o assunto, no nosso município.

Outrossim, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação do

Projeto de Lei nº. 39/2017 de autoria do Vereador Reivaldo dos Santos, motivo pelo

qual opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Justiça Legislação e

Redação seja pela aprovação.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
- •eto de Lei nº 39/2017' de autoria do Poderrelator, opinamos pela aprovação do Proj€

• • deliberação do Plenano.legislativo, encaminhando a matéria para

. - es em 15 de setembro de 2017.Sala das ComIsso ,
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Membro
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PROJETO DE LEIN._4.603/2017

.1

INSTITUI NO CALENDARIocos so «ne,"%"12%%
DO NASCITURO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art, 1°. Fica instituído, no calendário oficial do município de Arapongas
-PR, o dia do NASCITURO, a ser celebrado anualmente em 08 de Outubro.

Art. 2°. No Dia do Nascituro o Município, por meio do órgão
competente, poderá divulgar o evento e promover palestras, seminários e demais
eventos alusivos à data nas escolas, nas associações de pais e professores e nas
demais entidades da sociedade civil organizada do Município.

Art. 3°. As escolas da rede pública e privada do Município serão
incentivadas a abordarem, junto aos seus alunos, o tema "o direito do nascituro à
vida" em palestras, trabalhos escolares e atividades similares.

Art. 4°. Para a consecução dos objetivos desta lei, o Poder Executivo
poderá buscar a colaboração de entidades que tenham por objetivo lutar pelo
direito à vida dos nascituros em quaisquer circunstâncias.

. • • clusão do Dia do NascituroArt. 5°. O Poder Executivo determinara a In
no calendário oficial de Arapongas.

. d ta de sua publicação.
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na ª

Sala das Sessões, 27 de S.,..----.;;:
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SECRETARIA EXECUTIVA

LEI N.2 4.601, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017

INSTITUI NO CALENDARIO DE COMEMORAÇÕES
OFICIAIS DO MUNICIPIO DE ARAPONGAS O DIA
DO NASCITURO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU
pREfEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: »,E EU,

Art. 12• Fica instituído, no calendário oficial do Município de Arapongas - PR, 0 DIA DO
NASCITURO, a ser celebrado anualmente em 08 de Outubro.

Art. 22. No Dia do Nascituro, o Município, por meio do órgão competente, poderá
divulgar o evento e promover palestras, seminários e demais eventos alusivos à data nas escolas, nas
associações de pais e professores e nas demais entidades da sociedade civil organizada do Município.

Art. 35!. As escolas da rede pública e privada do Município serão incentivadas a
abordarem, junto aos seus alunos, o tema "o direito do nascituro à vida" em palestras, trabalhos
escolares e atividades similares.

Art. 45!. Para a consecução dos objetivos desta lei, o Poder Executivo poderá buscar a
colaboração de entidades que tenham por objetivo lutar pelo direito à vida dos nascituros em
quaisquer circunstâncias.

Art. s2. O Poder Executivo determinará a inclusão do Dia do Nascituro no calendário
oficial de Arapongas.

Art. 6. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
e outubro de 2017.

3ECRETARIA EXECUTIVA
Publicado no Jornal
Jibuna do Norte e no

,lário Oficial do Município

4"o.tk2li!Func o ria

J99-9.2,
LUCIA HELENA GOMES GOLON

Secretária Municipal de Administração
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STmJl NO CALENDAJUO DE COMEMORAÇÕES OFICIAIS DO
~CIPIO DE ARAPONGAS O DIA DO NASCITURO, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

• 1 AL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ,
A CAMARA MUN!Cp!c=rrn MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINll:DECRETOU, E EU, ......-,,uv '
LEI:

Ar, 1. Fica instiNlclo, no calCll<lirio oficial do Municlp~~:~- PR, o
DIA DO NASCITURO, a ser celebrado anualmente em

M - 1 • por meio do 6rglo compctCDIC,Art. 2". No Dia do NascilWI>, 0 uruc pio~ seminário, e demais eventos
podcri clh-ulpr • coo rsmg,g2" professores e 1W clcmaisalush·os à data nas escolas, nas assoe.....,., · ·

• ,...,_,_ civil orpnizada cio Mun1cfp10.enndadesda soe........

• • •vada cio Munidpio saio iDccutivaclu •Art. 3. As escolas da rede publica e pn "o direito do iwciNrO l vida" cmabonlamn. junto aos seus alunos, o tema
trabalhos CSCOW'CS e atividades similares.palestras,1

• • clcsta lei, o Poder EllecullVO poclen
An. 4'. Pan a comccuçlo ~J°!V:':niwn por objetivo lutar pelo direito ibuscar a c:olaboraçlo de entic q làa .
vicia do, oascituros em quaisquer circunst ias. .

• • • incluslo do Dia do Nascituro noAn. s•. o Poder Exccunvo cklerminad
c:alcndúi o oficial de Arpongas.

• D& dala ele - publicaçlo. .
Ar6. Elia Lei can em Y1&0f Araponps, 04 ele OUlllbro ele i17.

SBJlOIO ONOFRE DA Sll.VA
Prefeito

GOMESGOLONLUClA HELENA clmiDislnçlo
Secrcúria Municipal de A
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